
RESULTADO PRELIMINAR

- EDITAL Nº 30/2026/ARI - CGAB/IFRO

               O DIRETOR-GERAL PRO TEMPORE DO CAMPUS ARIQUEMES DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE RONDÔNIA (IFRO), nomeado pela
Portaria n.º 2194/REIT - CGAB/IFRO, de 31 de outubro de 2024 (SEI n.º 2453806), publicada no DOU n.º
212, de 01 de novembro de 2024, Seção 2, pág. 29, no uso de suas atribuições legais e regimentais
conferidas pela Lei n.º 11.892, de 29 de dezembro de 2008, publicada no D.O.U. de 30 de dezembro de
2009 e estabelecidas pelo art. 177, inciso XV do Regimento Geral do IFRO, aprovado pela Resolução n.º
65/CONSUP/IFRO, de 29 dezembro de 2015, art. 65 da Resolução n.º 51/2016/CONSUP (Regimento
Interno do Campus Ariquemes), de 12 de julho de 2016, da Portaria n.º 41/REIT – CGAB/IFRO, de 12 de
janeiro de 2017 (SEI n.º 0002097) e posteriores; por meio do Departamento de Extensão
(DEPEX), TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DE INSCRITOS no Edital Nº
30/2026/ARI - CGAB/IFRO, DE 10 DE MARÇO DE 2026, para o curso de Formação Continuada de
Desenho Assistido por Computador, conforme as normas estabelecidas no Edital.
 

 

DATA/HORA DA INSCRIÇÃO NOME COMPLETO

 
MATRÍCULA ACADÊMICA

 

Tabela I – Relação de Candidatos Inscritos

3/11/2026 8:51:56 Sthefany Antunes de Mello 2023105090013
3/11/2026 12:58:58 Daniel de Jesus Lobo Gonçalves 2023105090032
3/11/2026 17:01:24 Adrieli dos Santos Araujo 2023105090028
3/12/2026 10:49:24 Samara de Souza Santana 2023205090003
3/12/2026 10:50:43 Andrieli Ros 2022105090022
3/13/2026 23:50:15 Isabella Bezerra Correia 2024105010122
3/14/2026 8:14:42 Antonio Herbert Schreiner 2026105090037

               Após a análise dos recursos, será publicada a lista final de inscritos. Em seguida,
ocorrerá a seleção dos candidatos, conforme cronograma disponível no Edital.

ADRIANO MARCOS DANTAS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente por Adriano Marcos Dantas da Silva, Diretor(a) Geral,
em 16/03/2026, às 19:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2959943
e o código CRC 5460A590.
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